
DECHETO R» 459 DE 27 BS SOTESOBO DE 1.969
oncede uma fração ideal do terreno cue ccn: 

t ltu e  a  kuadra 2~H/Hrbana*
0 P3EFE1T » 35TTICIPAL DE P©M0 TELHO# usando das atid 

buiçães que lhe confjre c -rtigo > » item III, do Decreto-Lei rede ml 
n* 5 *839# d© 21 de acre .lro Le 1 *943# © tendo em victa o disposto no 
ecreto Sunicipal ns 344, de 22 de novembro de 1*967#

D £ C E £ f 11
Art* 12 - t coBOolida a JQ-* PERHA2* £ frmgão ideal 

de 10A.*000 ( •'!• '"1- AV.;S) t . terreno que constituo a Quadra 2-;i/Ür- 
bana# onde existiu 0 antigo ftercado Publico Unioipai# cujo terreno»  
de 24#00 por 38,00 metros, cca cs seguintes limites# Ao Horto# a fai­
xa de acesso denominada Trave soa Guapo ré; ao Sul* pela rua Henrique %  
asi a Leste# pela rua José áe Alencar; a Oeste# pela Avenida Presiden 
ta Dutra*

. Art* 2® - X conc-.Bão de uso do terreno e espaço aá-
mo sobre a área em questão 4 destinada a constituição do condomínio# 
pana fins de edificação*

Art* 3® - 0 Concessionário e obriga a construir o a 
mrteaonto n® 30?* a que m  re fere  o projeto de construção aprovadopje 
la Prefeitura unieipal*

Art* 4® - A pmMBtfl concessão será cancelada# desde 
que seje transferida a benfeitoria, expedindo—se nova concessão em. f&f 
vor do novo condcioino*

-•rt. 5S - coneesaicnárlo fies deo 1c logo imitido 
na posse da fraçao do terreno objeto do presente ecreto#obrigado coa 
sequentemente# ao pagamento de tocíoe o© impostos e taxai que incidam 
ou verúiaa inoiür sobre a mei aa# a partir desta data*

Art* 6® - C concessionário fica lúpado a apreoen - 
tar h Prefeitura unicipal # dentro do prasso de 30 ( J1TA) dias#o con


